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COORDENAÇÃO DE PESQUISA E EXTENSÃO 
 

XII SEMANA TRANSDISCIPLINAR 
 

EDITAL Nº 09/2018 
 

A Comissão Organizadora da XII Semana Transdisciplinar do Instituto 
de Ensino Superior Franciscano (IESF) convida o corpo docente e discente das 
Instituições de Ensino Superior para apresentar trabalhos neste evento que tem 

como tema: “DESAFIOS ATUAIS FRENTE ÀS INOVAÇÕES PARA A FORMAÇÃO 

PROFISSIONAL”. 
A Semana Transdisciplinar é um evento anual, realizado pelo IESF, cujo 

objetivo é integrar os alunos de cursos de graduação por meio da discussão de 
temas relevantes e transdisciplinares que possam fomentar a construção científica e 
a produção de conhecimentos. 
 
1) DATA DE REALIZAÇÃO DO EVENTO 

 
O evento será realizado de 23 a 25 de outubro de 2018 das 19h às 

21:40h.  
 

2) SUBMISSÃO DE TRABALHOS 
 

Todos os professores da instituição deverão participar do evento 
juntamente com os alunos dos cursos de graduação do IESF. 

Os grupos de pesquisa e grupos de extensão do IESF também deverão 
apresentar trabalhos. 

Os trabalhos poderão ser escritos nas seguintes modalidades de 
apresentação: 

a) Conferência 
Deve ser composta por 1 (um) expositor. Para análise da Comissão 
Organizadora, deve ser enviado um resumo da proposta da 
Conferência, com até 400 palavras. Este resumo deve conter 
introdução, objetivo, metodologia/procedimentos, resultados, 
discussões, conclusão e palavras-chave.  
Esta modalidade é destinada à Especialistas, Mestres e Doutores 
 

b) Palestra 
Deve ser composta por 1 (um) expositor. Para análise da Comissão 
Organizadora, deve ser enviado um resumo da proposta da Palestra, 
com até 400 palavras. Este resumo deve conter o introdução, objetivo, 
metodologia/procedimentos, resultados, discussões, conclusão e 
palavras-chave. 
Esta modalidade é destinada à Graduados, Especialistas, Mestres 
e Doutores 
 

c) Mesa-redonda 
Deve ser composta por no mínimo de 2 (dois) e no máximo 4 (quatro) 
expositores. Para análise da Comissão Organizadora, deve ser 
enviado um resumo da proposta da Mesa Temática, com até 600 
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palavras. Este resumo deve conter introdução, objetivo, 
metodologia/procedimentos, resultados, discussões, conclusão e 
palavras-chave. 
Esta modalidade é destinada à Graduados, Especialistas, Mestres 
e Doutores 
 

d) Oficina 
Deve ser composta por no mínimo de 1 (um) e no máximo 3 (três) 
expositores. Para análise da Comissão Organizadora, deve ser 
enviado um resumo da proposta da Oficina, com até 600 palavras. 
Este resumo deve conter introdução, objetivo, 
metodologia/procedimentos, resultados, discussões, conclusão e 
palavras-chave.  
Esta modalidade é destinada à Graduandos com orientação de 
um docente ou profissional de sua área de atuação, Graduados, 
Especialistas, Mestres e Doutores. 
 

e) Minicurso 
Deve ser composta por no mínimo de 1 (um) e no máximo 2 (dois) 
expositores. Para análise da Comissão Organizadora, deve ser 
enviado um resumo da proposta do Minicurso, com até 500 palavras. 
Este resumo deve conter introdução, objetivo, 
metodologia/procedimentos, resultados, discussões, conclusão e 
palavras-chave.  
Esta modalidade é destinada à Graduandos com orientação de 
um docente ou profissional de sua área de atuação, Graduados, 
Especialistas, Mestres e Doutores. 
 

f) Comunicação Oral 
Deve ser composta por no mínimo de 1 (um) e no máximo 3 (três) 
expositores. Para análise da Comissão Organizadora, deve ser 
enviado um resumo da proposta da Comunicação Oral, com até 400 
palavras. Este resumo deve conter introdução, objetivo, 
metodologia/procedimentos, resultados, discussões, conclusão e 
palavras-chave.  
Esta modalidade é destinada à Graduandos com orientação de 
um docente ou profissional de sua área de atuação, Graduados, 
Especialistas, Mestres e Doutores 
 

g)  Apresentação de Banner 
Deve ser composta por no mínimo de 1 (um) e no máximo 3 (três) 
expositores. Para análise da Comissão Organizadora, deve ser 
enviado um resumo da proposta de Apresentação de Banner, com até 
400 palavras. Este resumo deve conter introdução, objetivo, 
metodologia/procedimentos, resultados, discussões, conclusão e 
palavras-chave. A confecção do Banner é de responsabilidade do 
expositor e deve seguir as normas descritas neste Edital. 
Esta modalidade é destinada à Graduandos com orientação de 
um docente ou profissional de sua área de atuação, Graduados, 
Especialistas, Mestre e Doutores 
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2.1 Avaliação dos Trabalhos 

 
Os trabalhos serão avaliados pelo Comitê de Avaliação composto pela 

Direção Acadêmica, Coordenadorias e Docentes indicados pela Coordenação do 
evento.  
 
3) EIXOS TEMÁTICOS DO EVENTO 
 

EIXO I: Mundo do trabalho e estágio 

EIXO II: Formação continuada e novas práticas de gestão 

EIXO III: Humanização e relações interpessoais 

EIXO IV: Ética e a atuação profissional 

EIXO V: Desafios na relação público/privado 
 
4) INSCRIÇÕES PARA SUBMISSÃO DE TRABALHOS 
 

Os trabalhos deverão ser enviados ao Comitê de Avaliação, por meio do 
email: cpe@iesfma.com.br, no período de 24/09 a 10/10/18. 

Os trabalhos somente serão aceitos se guardarem afinidade com o tema 
central do evento, seguirem as normas definidas neste Edital e forem aprovados 
pelo Comitê de Avaliação do evento.  

Para realizar a inscrição deverá ser enviada Ficha de Inscrição (ANEXO 
I), contendo dados dos expositores, modalidade de participação, indicação do Eixo 
Temático, título e resumo do trabalho.  

A lista contendo os trabalhos aceitos será divulgada no site do IESF, a 
partir do dia 12/10/18. 

  
5) NORMAS PARA SUBMISSÃO DO TRABALHO  

 
Os trabalhos serão submetidos ao Comitê de Avaliação no formato de 

resumo, contendo: introdução, objetivo, metodologia/procedimentos, resultados, 
discussões, conclusão e palavras-chave. O texto deve ser digitado ou colado no 
espaço indicado na ficha de inscrição, em fonte Times New Roman ou Arial, 
tamanho 12, sem recuo para o parágrafo, alinhamento justificado e espacejamento 
de 1,5cm entre linhas, Programa Word 97-2003 (Windows XP).  

 
6) NORMAS PARA CONFECÇÃO DE BANNER 
 

O Banner deverá ter orientação vertical, ser constituído por folha única e 
apresentar dimensão de 90cm (largura) por 1,20cm (altura). O Banner deve conter 
os seguintes elementos: 

 

 Título do trabalho; 

 Nome e sobrenome dos autores (por extenso); 

 E-mail dos autores; 

 Nome da instituição; 

 Justificativa do trabalho (importância); 
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 Método [indicar no mínimo os elementos fundamentais: participantes 
(ou fonte dos dados), instrumento e procedimento]; 

 Resultados obtidos e sua discussão (análise e interpretação); 

 Conclusão ou considerações finais; 

 Referências bibliográficas. 
 

7) CERTIFICAÇÃO 
 

Os certificados dos trabalhos apresentados serão entregues ao final do 
evento.  
 
8) PUBLICAÇÃO 
 

Os trabalhos aprovados poderão ser publicados na revista científica do 
IESF, a Humanas Et Al. Para tanto, precisam ser encaminhados, na forma de 
artigo, até o dia 11/11/18 para o email: cpe@iesfma.com.br. As normas para 
elaboração do artigo estão disponíveis na página: http://www.iesfma. com.br. 

 
 

Paço do Lumiar, 20 de setembro de 2018. 
 

 
 

 

 
Ana Luiza Ferreira Pinheiro Soares 

Coordenadora de Pesquisa e Extensão 
 

 

 
 

http://www.iesfma/

